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APELADO : Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia Elétrica S/A
ADVOGADO : Paulo Gustavo de Melo e S. Soares (OAB/PB 11268)

APELAÇÃO – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS C/C
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  –  REPARO  DE  POSTE  DE
ELÉTRICA  INCLINADO  E  DA  REDE  DE  FIAÇÃO  –
PRETENSÃO  SATISFEITA  –  TRÂMITE  DA  LIDE  –
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO  –  NÃO
RECONHECIMENTO DO DANO MORAL – SUBLEVAÇÃO
–  ALEGADA PRESENÇA DOS  REQUISITOS  LEGAIS  –
DEVER  DE  INDENIZAR  NÃO  CONFIGURADO  –  MERO
ABORRECIMENTO  –  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  –
IMPUTAÇÃO AO DEMANDANTE VENCIDO – INTUITO –
SUCUMBÊNCIA  PARCIAL  –  DISTRIBUIÇÃO
PROPORCIONAL  DA  VERBA  –  PERTINÊNCIA  –
INTELIGÊNCIA  DO  ARTIGO  86  DO  CPC/2015  –
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.

A demora  no  conserto  da  inclinação  do  poste  da  rede
elétrica,  desprovido  de outra  consequência,  não  enseja  o
dano  moral,  ficando  a  situação  no  campo  do  mero
aborrecimento.

Afinal, para restar demonstrada a presença do dano moral é
necessária a existência de abalo à honra do ofendido, de
modo que a conduta tenha interferido na esfera íntima do
vitimado.

Na  espécie,  ainda  que  perdurado  o  problema  por  certo
tempo, tenho que esta situação não é capaz de abalar  a
esfera  íntima  do  consumidor,  ainda  mais  porque  nenhum
fato concreto em seu desfavor foi relatado.

Considerando  que  cada  litigante  foi,  em parte,  vencido  e
vencedor, devida é distribuição proporcional  dos honorários
nos termos do artigo 86 do CPC/2015. 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação  Cível  interposta por Eliene Gonçalves de
Lima Galdino contra a sentença (fls. 70/73) proferida pelo Juízo da Vara Única
da Comarca de  Coremas  que, nos autos da Ação  de Reparação por Danos
Morais c/c Obrigação de Fazer movida pela apelante contra a Energisa Paraíba
– Distribuidora de Energia  Elétrica S/A,  julgou parcialmente  procedentes  os
pedidos para “determinar o conserto do poste e o afastamento da fiação da
varanda  da  residência  da  autora,  o  que  jé  foi  solucionado  no  curso  do
processo.

Por outro lado, julgo improcedente o pedido de danos morais”. 

Em tese defensiva, sustenta a apelante:  i)  restar caracterizado o
dano moral,  pois  a  demora pela demandada no cumprimento do reparo do
poste  e  da  retirada  da  fiação  causou-lhe  transtorno,  constrangimento,
humilhação  e  quebra  do  equilíbrio  psíquico;  ii)  teve  “a  sua  propriedade
(varanda) invadida por uma fiação eletrizada”; iii) teve de suportar tal situação
por quase um ano, mesmo tendo solicitado tal pleito pela via administrativa; iv)
a  conduta  da  empresa  foi  negligente;  v)  necessário  ajuste  da  condenação
imposta em relação as custas e honorários advocatícios, tendo em vista que foi
parcialmente  vencedora,  devendo incidir  a  sucumbência  recíproca.  Ao final,
pede o provimento do recurso.

Intimado para contrarrazões (fls. 91), o apelado quedou inerte, fls.
94v.

A  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  prosseguimento  da
irresignação,  sem  manifestação  de  mérito,  por  entender  ausente  situação
ensejadora de obrigatória intervenção ministerial, fls. 101/102.

VOTO

A apelante promoveu  a presente  demanda visando: i) reparação
de  poste  de  energia  elétrica,  ii)  retirada  de  fiação  que  passava  nas
proximidades da varanda de sua residência e, por fim, iii) o reconhecimento de
dano moral.

A questão teve por base a existência de poste de energia elétrica
situado em frente residência da autora, o qual, em outubro de 2013, inclinou-se
para o lado do seu imóvel, causando transtorno, à vista da iminente ocorrência
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de acidente, notadamente porque a fiação vinculada ao poste, ficou situado
bem perto da varanda existe no imóvel.

Também  que  solicitada  providência  por  via  administrativa,
mediante quatro vezes, não logrou êxito no seu pedido antes de ingressar com
a demanda.

Sentenciado,  a  magistrada  julgou  parcialmente  procedente  a
pretensão, determinando o conserto do poste e o afastamento da fiação  da
citada varanda. Ressaltou que esta pretensão foi atendida durante a tramitação
do feito, situação inclusive afirmada em audiência, por ambos litigantes. 

Deixou, por sua vez, de acolher o dano moral almejado.

1. É contra esta ausência de reconhecimento de dano moral que
ressai a sublevação recursal.

Alega que o período em que o poste e a fiação permaneceram
nas proximidades de sua residência, causaram-lhe transtorno e colocaram em
risco os habitantes da residência, em especial, a sua filha menor.

Além de que, houve inércia da apelada, por ter realizado o reparo
após  vários  pedidos,  após  quase  um  ano,  deixando  que  a  consumidora
permanecesse em apuros por muito tempo.

Não há razão para alterar a sentença, porquanto, de fato, inexiste
o dano moral pretendido.

Ainda  que  tenha  decorrido  aproximadamente  um  ano  para  a
realização do reparo, tal conduta não enseja dano moral.

Afinal,  para  restar  demonstrada  a  presença  do  dano  moral  é
necessária a existência de abalo à honra do ofendido, de modo que a conduta
tenha interferido na esfera íntima do vitimado.

Na espécie,  ainda que perdurado o problema por certo  tempo,
tenho que esta situação não é capaz de abalar a esfera íntima do consumidor,
ainda mais porque nenhum fato concreto em seu desfavor foi relatado.

O dano moral é inerente a pessoa, devendo o fato de causar algo
além do dissabor, gerando o verdadeiro transtorno, vexame e humilhação.

O ocorrido, a despeito de gerar aborrecimentos, não ultrapassou
esse limite.  Não é toda e qualquer situação de desagrado que faz surgir  o
direito à reparação pelo dano moral. 

O transtorno causado, não demonstra, in re ipsa, a ocorrência do
dano moral e não houve prova efetiva da sua ocorrência. Incumbia à apelante
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comprovar o dano alegado, o que não ocorreu. A situação descrita trata-se de
mero aborrecimento, incômodo, não sendo capaz de gerar a indenização por
danos morais.

2.  Por  fim,  busca  alteração  na  condenação  das  custas  e  na
fixação  dos  honorários  advocatícios.  Entende  que  sagrou-se  parcialmente
vencedora, mas apenas ela foi condenada em honorários.

A sentença fixou os honorários nos seguintes termos: “[…] Custas
e honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
causa, pelo demandante sucumbente, na forma do art. 85, §2º do CPC”.

Mesmo  considerando  que  o  pedido  exordial  foi  parcialmente
acolhido, o julgador determinou que os honorários seriam “pelo demandante
sucumbente”. 

De  fato,  houve  vencido  e  vencedor.  Ao  se  tomar  a  expressão
“demandante sucumbente” ressoa ser devida apenas a autora apelante, eis
que ela é a demandante.

Por  isso,  a  sua  pretensão  de  ajuste  dos  honorários  deve  ser
atendida, a fim de ser aplicada a dicção do artigo 86 do CPC/20151, fixando, no
total em 20% sobre o valor atualizado da causa. Todavia, considerando que
cada litigante foi  vencido e vencedor,  e  na distribuição proporcional,  ressoa
devido a cada litigante o percentual de 10% sobre o valor atualizado da causa,
à luz que prescreve o artigo 86 e o §2º do artigo 85, ambos do CPC.

Em virtude da elevação dos honorários em sede de recurso, resta
inviável a majoração prevista no §11º do artigo 85 do CPC/2015.

Do mesmo modo, tenho que as custas processuais devem ser
proporcionalmente distribuídas, com base no art. 86 do CPC/2015, ressaltando
que à apelante foi concedida a Justiça Gratuita.

Portanto, considerando ausentes os requisitos necessários para a
configuração da responsabilização por danos morais, não merece acolhimento
a pretensão do apelante de reforma da sentença no reconhecimento do dever
de indenizar, restando devido o ajuste no tocante aos honorários advocatícios e
custas  processuais  em favor  da  apelante,  observando-se  o  regramento  de
condição suspensiva disposta no artigo 98, §3º do CPC/2015. 

Ante  o exposto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  À APELAÇÃO
para ajustar os honorários advocatícios e custas, reconhecendo a sucumbência
parcial.

É como voto.

1 Art. 86.   Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente distribuídas entre eles as
despesas. 
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Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  da  Relatora,  eminente  Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Dr.Gustavo Leite Urquiza
(Juiz convocado para substituir o Des. José Ricardo Porto) e o Des. Leandro
dos Santos. Presente à sessão à sessão o Exmº. Dr Herbert Douglas Targino,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 21 de
novembro de 2017.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA
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